
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANTEIGAS 

 

107

 

ACTA N.º 22/99 

Acta da reunião ordinária realizada aos dez dias do mês de Novembro de mil 
novecentos e noventa e nove. 

Aos dez dias do mês de Novembro de mil novecentos e noventa e nove reuniu 
no Salão Nobre dos Paços do Concelho, a Câmara Municipal de Manteigas, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor José Manuel Custódia Biscaia, encontrando-se 
igualmente presentes os Vereadores Excelentíssimos Senhores, António Manuel 
Martins Batista, António José Ascensão Fraga, José Quaresma Pinheiro e Irene Paixão 
dos Santos Leitão. 

Sendo cerca das dez horas, o Senhor Presidente da Câmara declarou aberta a 
reunião. 

Achada conforme e ratificada, foi a acta da reunião ordinária anterior aprovada e 
assinada, tendo sido dispensada a sua leitura por o seu texto ter sido previamente 
distribuído. 
De conformidade com o artº. 87º do Decreto-Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, a 
ordem do dia estabelecida para a presente reunião inclui os seguintes assuntos: 
1. Apreciação do Anteprojecto dos Antigos Terrenos dos C.T.T. 
2. Apresentação do Projecto do Arranjo do Cruzamento- Rua 1º de Maio com a 

Rua Dr. Sobral. 
3. Apresentação de Propostas e Linhas Gerais para o Plano de Actividades do 

ano 2000. 
4. Apresentação do Estudo da Proposta de Alteração ao Quadro de Pessoal da 

Câmara. 
5. Aplicação de Tarifas de Recolha e Tratamento de RSU’s. 
6. Alteração Orçamental. 
7. Alteração ao Plano de Actividades. 
8. Assuntos tratados por delegação. 
 
Apreciação do Anteprojecto dos Antigos Terrenos dos C.T.T. 
Foi presente o Anteprojecto dos Antigos Terrenos dos C.T.T., elaborado pelos Serviços 
Técnicos da Câmara, tendo a Senhora Arquitecta Teresa Dantas, explanado o 
anteprojecto. 
Foram apresentadas sugestões para aditamento ao anteprojecto havendo necessidade 
de reformulação do mesmo.  
Para uma melhor visualização e apresentação já com as alterações sugeridas, ficou 
entendido que se apresentará o anteprojecto a três dimensões. 
Apresentação do Projecto do Arranjo do Cruzamento- Rua 1º de Maio com a Rua 
Dr. Sobral. 
Foi apresentado o Projecto do Arranjo do Cruzamento da Rua 1º de Maio com a Rua 
Dr. Sobral, elaborado pelos Serviços Técnicos da Câmara. 
Após os esclarecimentos prestados, a Senhora Vereadora Irene Paixão dos Santos 
Leitão, sugeriu que houvesse um repuxo e fosse aproveitado, sendo Manteigas a Vila 
que tem muita abundância de água, justifica-se o seu aproveitamento. 
Apresentação de Propostas e Linhas Gerais para o Plano de Actividades do ano 
2000. 
Foi apresentado pelo Senhor Presidente as Linhas Gerais do Plano de Actividades 
para o ano 2000, tendo sido distribuído os mapas que contemplam as descrições e as 
respectivas despesas de capital, bem como as origens dos respectivos financiamentos. 
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Foi acordado que na próxima reunião fossem pelos Senhores Vereadores 
apresentadas acções para o Plano. 
Apresentação do Estudo da Proposta de Alteração ao Quadro de Pessoal da 
Câmara. 
O Senhor Presidente informou o Executivo, que se realizou uma reunião de trabalho 
com alguns funcionários da Câmara Municipal, para se estudar melhor a organização e 
todo o sistema que poderá ser implementado no Quadro do Pessoal da Câmara, 
havendo a necessidade de descrição do trabalho efectuado por cada funcionário, no 
entanto poderão os Senhores Vereadores, apresentar sugestões sobre o assunto. 
Aplicação de Tarifas de Recolha e Tratamento de RSU’s. 
Pelo Senhor Presidente foi apresentada a seguinte proposta: 

PROPOSTA 
APLICAÇÃO DE TARIFAS DE RECOLHA E TRATAMENTO DE RSU's 

I 
 OS PRINCÍPIOS: 

1) Eliminar as lixeiras no Território Nacional e naturalmente nos Municípios, 
2) O poluidor deverá ser o pagador no que concerne aos resíduos e restante poluição. 

II  
AS CIRCUNSTÂNCIAS: 

1) Foi encerrada a lixeira do Concelho de Manteigas. 
2) Por esse facto a Câmara Municipal de Manteigas faz o transporte e deposição dos 
Resíduos no aterro sanitário  do Souto Alto e posteriormente irá depositá-los no aterro 
da Quinta da Areia. 
3) O custo, a preços actuais suportados pela Câmara Municipal é de sensivelmente       
4.000 contos/ano. 
4) A Associação de Municípios vai implementar um sistema de recolha selectiva com a 
criação de Ecopontos, Ecocentros, Estações de transferência e sensibilização à 
população, integrados num Plano Director de Resíduos em que Manteigas é parte 
integrante.  

III  
 A SOLUÇÃO: 

Deverá ser criada uma tarifa que tendencialmente cubra as despesas, pelo que para 
evitar a passagem do zero para o todo se faz a seguinte proposta com base nos 
consumos de água em cada trimestre: 

 1º Escalão: 200$00 - 798 contadores 
 2º Escalão: 300$00 - 233 contadores 
 3º Escalão: 500$00 - 460 contadores 

4º Escalão: 600$00 - 384 contadores 
A comparticipação é, em tese, de 690 contos por trimestre. 
Após análise a Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 
apresentada.    
Intervenção do Senhor Vereador António Manuel Martins Batista. 
O Senhor Vereador António Manuel Martins Batista, deu a conhecer ao Executivo, o 
que se passou em Morlàas, havendo a sublinhar que Manteigas, mais uma vez ficou 
dignificada, tanto na parte cultural como na parte desportiva e também ao nível da 
representação dos artesãos. Comemorando-se os 10 anos da Geminação e a 1º Festa 
da Europa, estiveram presentes os Presidentes de Todsten e todo o programa foi à 
volta de homenagens e o cimentar da relações entre as Vilas envolvidas na geminação. 
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Também por parte do Senhor Presidente da Câmara de Todsten, foi endereçado o 
convite à Câmara Municipal de Manteigas, que será formulado oficialmente, para a 
visita à Exposição Mundial a realizar na Alemanha, em Hannover. 
Intervenção do Senhor Vereador António José Ascensão Fraga. 
O Senhor Vereador António José Ascensão Fraga chamou a atenção para a situação 
que se verifica na Rua de São Lourenço, no que toca a um silvado que causa 
perturbação na passagem pública. O proprietário do terreno deve proceder à limpeza 
do mesmo. 
Foi ainda referido que é de melhorar a qualidade prestada aos Munícipes quanto à 
limpeza de ruas, muito mais agora que vão pagar a recolha do lixo. 
Alteração Orçamental. 
De conformidade com o conteúdo da proposta nº 14/99, que aqui se dá por 
integralmente reproduzida e vai ficar arquivada na pasta anexa a esta acta, depois de 
assinada e rubricada pelos Membros do Executivo, a Câmara Municipal, nos termos do 
nº. 2 do artigo 31º. do Decreto-Lei nº 341/83, de 21 de Julho e tendo em conta a 
disponibilidade financeira das rubricas orçamentais "01.03.01.02.05", “01.03.01.03.02”, 
“01.03.02.03”, “01.03.04.05”, “01.03.05.01.01”, “01.03.05.01.03.02”, “02.04.07” 
“03.02.03”, “03.03.06”, “03.04.07”, “03.04.09”, ”04.02.03”,  “04.03.05”, “04.05.03.02”, 
“04.07.03”, “04.09.04.05”, “07.02.03” e “07.03.06”, aprovou a alteração proposta no 
montante de vinte milhões cento e sessenta e dois mil escudos (20.162.000$00). 
Plano de Actividades - Alterações. 
A Câmara Municipal, nos termos do previsto nos números 1 e 3 do artigo 4º. do 
Decreto-Lei nº 341/83, de 21 de Julho, aprovou a referida alteração no montante de 
dezassete milhões de escudos (17.000.000$00) da verba inscrita na rubrica orçamental 
“04.09.04.05” – Piscina e Pista de Gelo – Caldas de Manteigas para “03.09.03.05” – 
Arranjo de Escolas e Cantinas e para “06.09.04.01” – Arruamentos Diversos. 
Finanças Municipais. 
Foi dado a conhecer que, de conformidade com o disposto na alínea a) do nº 1 do 
artigo 18º do Decreto-Lei nº 197/99, de 08 de Junho, o Senhor Presidente da Câmara 
autorizou o pagamento de despesas do montante de três milhões seiscentos e oitenta 
mil setecentos e noventa escudos (3.680.790$00). 
Foi presente o Balancete de Tesouraria, respeitante ao dia de ontem, que acusa um 
saldo em dinheiro no montante de quarenta e um milhões novecentos e sessenta e oito 
mil seiscentos e um escudos (41.968.601$00). 
E nada mais havendo a tratar, sendo cerca das treze horas e trinta minutos, foi pelo 
Senhor Presidente declarada encerrada a presente reunião. Para constar e devidos 
efeitos se lavrou a presente acta que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e pelos 
Senhores Vereadores presentes, e por mim,                                    Assistente 
Administrativo Especialista, no impedimento legal do Chefe de Divisão que a redigi e 
subscrevi. 
 

_______________________________________ 

_______________________________________ 

_______________________________________ 

_______________________________________ 

_______________________________________ 


